
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo
ORTARIA N'185/2022, DE 01 DE OUTUBRO DE2022,

Excelentíssimo Senhor, MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito

Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo das

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, o artigo 98, da Lei Complementar 016/2003 de 15

de Dezembro de 2003.

RESOLVE:

Art. ío - CONCEDER, 20 dias de férias, a partir de 01 DE OUTUBRO

DE 2022 e converter 10 dias em abono pecuniário aos (as) servidores (as)

relacionados abaixo;

o ADELINO AGUILAR - Maúicula 927, Período Aquisitivo de

12t08t2020 A 1 I 10812021.

r ALBERTO BRAULIO ORTIZ - Matricula 864-í, Período

Aquisitivo de 1410712020 A 1310712021 .

. FRANCISCA DE FATIMA DA SILVA - matricula 664, período

aquisitivo de 1010312020 A 0910312021 .

o HERCULIS ALBERTINI VENTURELLI - matricula 12220-7,

pe ríodo aq u isitivo de 20 I OA 1202'l A 1 I I 08 12022.

o ROSA DA SILVA CEBALHO - Matricula 678, Período Aquisitivo

de 04 I 02120 1 9 A 0310212020.

Art. 2"- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em

01 de outubro de2022.

Marti tas Oliveira
refeito.
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DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRAS E A
CONVERSÃO DE 10 DIAS EM ABONO
PECUNTÁRIO PARA SERVIDORES.


